
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
Superintendência de Projetos Prioritários - Diretoria de
Apoio Administrativo

 

Ofício SEMAD/SUPPRI APOIO ADM nº. 99/2022
Belo Horizonte, 18 de maio de 2022.

À
Vale S/A
A/C: Isabel Cristina Rocha Roquete Cardoso de Menezes
Gerente de Licenciamento Ambiental
Avenida Doutor Marco Paulo Simon Jardim, 3580 - Mina de Águas Claras, Bairro
Piemonte
34.0006-200 - Nova Lima/MG
  
Assunto: Encaminha 2ª Via do Certificado de Licença Ambiental, referente
ao Processo Administrativo nº 16416/2017/001/2018 - Mina Capanema.
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0009312/2021-76].
  

Prezada Senhora,
Em atenção ao solicitado por meio da correspondência denominada Carta

Licenciamento Ambiental Ferrosos BH/MG 178/2021 (32959774), datada de 29 de
julho de 2021, que solicita a transferência de titularidade do empreendedor Vale S.A.,
CNPJ 33.592.510/0412-68, empreendimento Projeto Capanema a Umidade Natural,
para Vale S.A., empreendimento Mina Capanema, CNPJ 33.592.510/0151-86,
referente à Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação
concomitantes, para atividade principal Lavra a céu aberto sem tratamento ou com
tratamento a seco - Minério de Ferro, sob o código A-02-03-8, Produção Bruta:
17.800.000,00 t/ano, encaminhamos a 2ª Via do Certificado de LP+LI+LO
Nº 017/2020 para conhecimento.

Ressaltamos que as Condicionantes referentes à Licença Ambiental,
encontram-se disponíveis no Parecer Único nº 0548703/2020 para conhecimento,
acompanhamento e cumprimento das condicionantes.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,
 

Andresa Cássia Gusmão Santos
Diretora de Apoio Administrativo
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Superintendência de Projetos Prioritários

Documento assinado eletronicamente por Andresa Cassia Gusmao Santos,
Diretora, em 18/05/2022, às 11:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 46733920 e o código CRC 780E10F0.

Referência: Processo nº 1370.01.0009312/2021-76 SEI nº 46733920
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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